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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, 
Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44 neste ato representado 
pelo Pregoeiro Oficial Sr. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 
620.345.293-91, RG n° 1618396 SSP/PI, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa J 
G SILVA NETO AUTO PECAS CNPJ n ° 42.071.417/0001-95 com sede ROD BR 230, N° 2555, VILA 
DO BEC, BARÃO DE GRAJAÚ - MA, CEP: 65660-000 neste ato representada pelo Sr. JOSE GREGORIO 
SILVA NETO brasileiro, casado portador CPF n° ° 036.236.663-27, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
039653662010-5 expedida pela SSP/MA e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA 
REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, 
conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n° 37/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo único 
do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 
14/2019, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) J G SILVA NETO AUTO PECAS nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO POR LOTE, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela 
LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação 
empresa especializada no fornecimento de filtros, graxas, óleos lubrificantes, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Orgãos Participantes, especificados no Anexo I 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta 
nos autos do processo n° 3 7/2023 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) 
legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo 
com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame ene, relação ao 
licitante vencedor; 
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Parágrafo Terceiro - Além do preço do 10 (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃOS) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto —A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos 
termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 18/2023 — PMBG/MA e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a 
Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testem , . 

Barão de Grajaú, 11 de Abril de 2023. 
r 
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EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA JOSE GREGORIO SILVA NETO 
Pregoeiro Oficial J G SILVA NETO AUTO PECAS 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°28/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 18/2023- PMBG/MA 

PROCESSO N.° 37/2023 - CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 28/2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
filtros, graxas, óleos lubrificantes, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
EMPRESA: J G SILVA NETO AUTO PECAS 
CNPJ: 42.071.417/0001-95 Telefone / Fax: (99) 98501-9702 
Endereço: ROD BR 230, N° 2555, VILA DO BEC, BARÃO DE 
GRAJAÚ - MA, CEP: 65660-000 

E-mail 
JGSNAUTOPECAS@OUTLOOK.CO 
M 

ADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 FILTRO PEA161 ELEMENTO UREIA VOX 12 R$ 126,70 R$ 1.520,40 
2 FILTRO 1998 LUBRIFICANTE VW VOX 12 R$ 24,50 R$ 294,00 

FILTRO 33640 BLINDADO P/ 
COMBUSTIVEL 

VOX 12 R$ 197,24 R$ 2.366,88 

4 FILTRO ACP003 AR CONDICIONADO VOX 24 R$ 17,50 R$ 420,00 
5 FILTRO ACP103 AR CONDICIONADO VOX 12 R$ 14,00 R$ 168,00 
6 FILTRO ACP303 AR CONDICIONADO VOX 24 R$ 17,50 R$ 420,00 
7 FILTRO ACP603 AR CABINE VOX 24 R$ 27,30 R$ 655,20 
8 FILTRO ACP843 ELEMENTO VOX 24 R$ 33,91 R$ 813,84 
9 FILTRO AD2253 MOTONIVELADORA VOX 24 R$ 427,00 R$ 10.248,00 
10 FILTRO AD29721 AR EXT LINE CASE VOX 48 R$ 315,00 R$ 15.120,00 
11 FILTRO Ad5286 PESADO VOX 24 R$ 61,60 R$ 1.478,40 
12 FILTRO AP7998 DE AR VOX 24 R$ 117,50 R$ 2.820,00 
13 FILTRO ÁP9834 DE AR VOX 24 R$ 120,85 R$ 2.900,40 

14 
FILTRO ARL3751 ELEMENTO 
FILTRANTE AR PLANO 

VOX 48 R$ 107,20 R$ 5.145,60 

15 FILTRO ARL4150 DE AR PLANO VOX 12 R$ 16,80 R$ 201,60 
16 FILTRO ARL5053 EIL DE AR PLANO VOX 24 R$ 68,25 R$ 1.638,00 
17 FILTRO ARL6071 DE AR PLANO VOX 24 R$ 36,05 R$ 865,20 
18 FILTRO ARL8832 DE AR PLANO VOX 24 R$ 14,01 R$ 

~R$ 
336,24 

/1.371,12 19 FILTRO ARS2870 ARS10 FLEX DIESEL VOX 24 R$ 7,13 
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20 
FILTRO ARS3003 DE AE E 
BORRACHA 

VOX 24 R$ 113,92 R$ 2.734,08 

21 
FILTRO ARS3902 ELEMENTO 
RADIAL SEAL 

VOX 12 R$ 360,81 R$ 4.329,72 

22 FILTRO ARS5492 AR EXTERNO VOX 24 R$ 150,81 R$ 3.619,44 

23 
FILTRO ARS5673 DE ARE 
BORRACHA 

VOX 24 R$ 161,36 R$ 3.872,64 

24 FILTRO ARS7109 AR E BORRACHA VOX 24 R$ 41,93 R$ 1.006,32 
25 FILTRO ARS8842 AR E BORRACHA VOX 24 R$ 33,34 R$ 800,16 

26 
FILTRO ARS9837 DE ARE 
BORRACHA 

VOX 36 R$ 194,67 R$ 7.008,12 

27 FILTRO AS820 AR INTERNO VOX 84 R$ 68,53 R$ 5.756,52 
28 FITRO ARS203 AR INTERNO VOX 24 R$ 89,88 R$ 2.157,12 

29 
FILTRO ARS547 AE SEG RADIAL 
SAEL 

VOX 12 R$ 182,21 R$ 2.186,52 

30 FILTRO ASR806 DE AR INTERNO VOX 24 R$ 37,34 R$ 896,16 

31 
FILTRO COMB SEP R120 L 1OM 
PSD980-1 

VOX 24 R$ 86,62 R$ 2.078,88 

32 FILTRO DSF202 DESUMIDIFICADOR VOX 36 R$ 126,00 R$ 4.536,00 

33 
FILTRO DSF02204 
DESUMIDIFICADOR 

VOX 24 R$ 150,50 R$ 3.612,00 

34 FILTRO FCI61 DE COMBUSTIVEL VOX 24 R$ 45,50 R$ 1.092,00 

35 
FILTRO FC165 FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 

VOX 24 R$ 42,00 R$ 1.008,00 

36 FILTRO FCD4000 COMBUSTNEL VOX 24 R$ 161,19 R$ 3.868,56 

37 
FILTRO GI04/7 COMBUSTIVEL 
INJEÇÃO ELETRONICA FLEX 

VOX 24 R$ 20,30 R$ 487,20 

38 
FILTRO GI COMBUSTNEL INJEÇÃO 
ELETRONICA 

VOX 12 R$ 17,92 R$ 215,04

39 
FILTRO G150/7 COMBUSTIVEL 
INJEÇÃO ELETRONICA 

VOX 48 R$ 24,50 R$ 1.176,00 

40 
FILTRO HF35139 HIDRAULICO 
JCB58118063 

VOX 24 R$ 183,40 R$ 4.401,60 

41 
FILTRO P550625 BLINDADO PARA 
COMBUSTIVEL 

VOX 12 R$ 117,95 R$ 1.415,40 

42 
FILTRO P551434 COMBUSTIVEL SEP VOX 12 R$ 161,63 R$ 1.939,56 

43 
FILTRO P600975 AR NT JCB USA EXT 
P608533 

VOX 12 R$ 177,73 R$ 2.132,76 

44 
FILTRO P7665325 COMBUSTIVEL 
1 JCB AGUA/DIESEL 

VOX 12 R$ 115,50 R$ 1.386,00 

45 
FILTRO P777639 AR NT TM135 
165/CAT 

VOX 24 R$ 102,06 R$ 2.449,44 

46 FILTRO PC2/155 DE COMBUSTIVEL VOX 48 R$ 28,17 R$ 1.352,16 

47 
FILTRO PC2 155 FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 

VOX 12 R$ 34,79 R$ 417,48 

48 
FILTRO PC811 COMBUSTIVEL 
CARTUCHO 

VOX 24 R$ 12,05 R$ 289,20 

49 FILTRO PCE3029 COMBUSTNEL VOX 12 R$ 77,31 R$ 927,72 

50 
FILTRO PEAI79/1 ELEMENTO 
FILTRANTE UREIA 

VOX 24 R$ 18,20 R$ / 436,80 
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51 
FILTRO PEC 3022 DE COMBUSTIVEL 
CARTUCHO PU 106X VOX 12 R$ 66,60 R$ 799,20 

52 FILTRO PEC3014 COMBUSTIVEL VOX 12 R$ 122,32 R$ 1.467,84 

53 
FILTRO PEL 2002 LUBRIFICANTE 
CARTUCHO 

VOX 12 R$ 41,68 R$ 500,16 

54 FILTRO PEL108 VOX 24 R$ 22,29 R$ 534,96 
55 FILTRO PEL676 DE LUBRIFICANTE VOX 48 R$ 23,10 R$ 1.108,80 

56 
S l 0
FILTRO PEL 726 LUBRIFICANTE GM 

VOX 24 R$ 45,04 R$ 1.080,96 

57 FILTRO PH346 HIDRAULICO VOX 72 R$ 36,22 R$ 2.607,84 
58 FILTRO PL519 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 19,42 R$ 466,08 

59 
FILTRO PL345 LUBRIFICANTE 
CARTUCHO 

VOX 24 R$ 71,38 R$ 1.713,12 

60 
FILTRO PSA331 SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO 

VOX 12 R$ 113,36 R$ 1.360,32 

61 
FILTRO PDC 494 COMBUSTIVEL 
IVECO 

VOX 24 R$ 150,18 R$ 3.604,32 

62 
FILTRO PSC353 COMBUSTIVEL 
BLINDADO 

VOX 24 R$ 111,75 R$ 2.682,00 

63 FILTRO PSC403 COMBUSTIVEL VOX 24 R$ 116,37 R$ 2.792,88 

64 
FILTRO PSC410 COMBUSTNEL 
SEPARADOR 

VOX 24 R$ 74,69 R$ 1.792,56 

65 FILTRO PSC496 COMBUSTIVEL VOX 144 R$ 61,60 R$ 8.870,40 
66 FILTRO PSC72/2 DIESEL VOLVO VOX 24 R$ 38,50 R$ 924,00 
67 FILTRO PSC884 DIESEL SPRINTER VOX 60 R$ 499,34 R$ 29.960,40 

68 
FILTRO PSD 970/1 SEPARADOR 
AGUA/DIESEL 

VOX 144 R$ 108,67 R$ 15.648,48 

69 
FILTRO PSD515 COMBUSTIVEL 
SEPARADOR 

VOX 24 R$ 90,72 R$ 2.177,28 

70 
FILTRO PSD530/1 SEPARADOR 
AGUA/DIESEL 

VOX 12 R$ 85,05 K$ 1.020,60 

71 FILTRO PSD644 SENSOR GRADE VOX 12 R$ 124,42 R$ 1.493,04 
7~ FILTRO PDS920/1 COMB SEPARADOR 

AGUA/DIESEL 
VOX 24 R$ 134,68 R$ 3.232,32 

73 FILTRO PSD960 SEPARADOR AGUA 
DIESEL 

VOX 24 R$ 112,28 R$ 2.694,72 

74 FILTRO PSL280 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 74,16 R$ 1.779,84 
75 FILTRO PSL283 LUBRIFICANTE VOX 84 R$ 103,18 R$ 8.667,12 
76 FILTRO PSL285 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 64,15 R$ 1.539,60 

77 
FILTRO PSL300 LUBRIFICANTE 
BLINDADO 

VOX 24 R$ 270,79 R$ 6.498,96 

78 
FILTRO PSL338 
LUBRIFICANTEBLINDADO 

VOX 12 R$ 84,98 R$ 1.019,76 

79 FILTRO PSL545 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 21,73 R$ 521,52 

80 
FILTRO PSL55 LUBRIFICANTE 
BLINDADO 

VOX 12 R$ 13,33 R$ 159,96 

81 
FILTRO PSL619 LUBRIFICANTE 
BLINDADO 

VOX 48 R$ 16,90 R$ 811,20 

82 
FILTRO PSL836 LUBRIFICANTE 
BLINDADO 

VOX 24 R$ 66,83 R$ 1.603,92 

83 FILTRO PSL836 FILTRO VOX 12 R$ 66,83 R$ /I 801,96 
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LUBRIFICANTE BLINDADO 
84 FILTRO PSL962 LUBRIFICANTE VOX 144 R$ 68,49 R$ 9.862,56 
86 FITRO SF23054 VOX 12 R$ 175,00 R$ 2.100,00 
87 FILTRO SF23055 VOX 12 R$ 198,10 R$ 2.377,20 

88 
FILTRO UH060VUS230 HIDRÁULICO 
JCB 244E 

VOX 12 R$ 189,00 R$ 2.268,00

89 FILTRO UST9624 TRANSMISÃO VOX 24 R$ 364,00 R$ 8.736,00 

90 
FILTRO WK10002 COM SEP RI20L 
(PSD 980/1) 

VOX 24 R$ 86,56 R$ 2.077,44

91 FILTRO WK10002/1X DIESEL/ VOLVO VOX 72 R$ 116,20 R$ 8.366,40 
VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE 1 R$ 266.095,20 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
92 ARLA 20L MOTORFIX 84 R$ 119,00 R$ 9.996,00 
93 DOT 03 500 ML MOTORFIX 120 R$ 38,50 R$ 4.620,00 
94 DOT 04 500 ML MOTORFIX 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00 
95 GRAXA PARA CHASSI 18 KG MOTORFIX 24 R$ 402,50 R$ 9.660,00 

96 GRAXA PARA CHASSI 10 KG MOTORFIX 24 R$ 243,00 R$ 5.832,00 
97 GRAXA PARA CHASSI 1 KG MOTORFIX 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00 
98 GRAXA PARA CHASSI 500 ML MOTORFIX 120 R$ 21,00 R$ 2.520,00 

99 GRAXA PARA ROLAMENTO 18 KG MOTORFIX 24 R$ 665,91 R$ 15.981,84 
100 GRAXA PARA ROLAMENTO 10 KG MOTORFIX 120 R$ 352,21 R$ 42.265,20 
101 GRAXA PARA ROLAMENTO 1 KG MOTORFIX 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00 
102 GRAXA PARA ROLAMENTO 500 ML MOTORFIX 120 R$ 21,00 R$ 2.520,00 

103 ÓLEO 15W40 20LITROS MOTORFIX 240 R$ 523,95 R$ 125.748,00 
104 ÓLEO 90 20L MOTORFIX 240 R$ 599,69 R$ 143 .925,60 

105 ÓLEO 68 20L MOTORFIX 240 R$ 449,96 R$ 107.990,40 

106 ÓLEO 140 20L MOTORFIX 120 R$ 672,66 R$ 80.7 19,20 

107 ÓLEO 50 20L MOTORFIX 60 R$ 840,00 R$ 50.400,00 

108 ÓLEO 15W40 3L MOTORFIX 60 R$ 526,39 R$ 31.583,40 

109 ÓLEO 68 4L MOTORFIX 60 R$ 91,00 R$ 5.460,00 

110 ÓLEO 1401L MOTORFIX 240 R$ 45,50 R$ 10.920,00 
111 ÓLEO 90 1L MOTORFIX 360 R$ 42,00 R$ 15.120,00 
112 ÓLEO 15W40 1 L MOTORFIX 600 R$ 35,00 R$ 21.000,00 

113 ÓLEO 20W50 1L MOTORFIX 600 R$ 26,60 R$ 15.960,00 

114 ÓLEO 68 1L MOTORFIX 600 R$ 21,00 R$ 12.600,00 

115 ÓLEO 5W30 1L MOTORFIX 360 R$ 52,50 R$ 18.900,00 

116 ÓLEO 5W40 IL MOTORFIX 360 R$ 59,50 R$ 21.420,00 

117 ÓLEO 2T 500ML MOTORFIX 480 R$ 23,10 R$ 11.088,00 

ÓLEO ATF MOTORFIX 600 R$ 40,60 R$ 24.360,00 118 
VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE 2 RS 805.709,64 

VALOR TOTAL REGISTRADO RS 1.071.804,84 

Barão de Grajaú — MA, 11 de Abril de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cop. 65.660-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.477.8221000144 neste ato representado pelo Pregoeiro Oficial Sr. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n° 620.345.293-91, RG n° 1618396 SSP/PI, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023, 
RESOLVE registraras preços da empresa J G SILVA NETO AUTO PECAS CNPJ n ° 42.071.417/0001-95 com sede ROD BR 230, N°2555, 
VILA DO BEC, BARÃO DE GRAJAÚ - MA, CEP: 65660-000 neste ato representada pelo Sr. JOSE GREGORIO SILVA NETO brasileiro, casado 
portador CPF n°° 036.236.663-27, portador da Cédula de Identidade RG n.° 039653662010-5 expedida pela SSP/MA e daqui por diante denominada 
simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo 
Administrativo n°37/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n°8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 10.52012002; 
DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10,024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela 
LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N°14/2019. e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) J G SILVA NETO AUTO PECAS nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por elas alcançada, PREÇO POR LOTE, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás normas estabelecidas na LEI 10.52012002; DECRETOS N°9.507/2018; DECRETO N°10.024/2019, 
e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro -A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação empresa especializada no fornecimento 
de filtros, graxas, óleos lubrificantes, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Órgãos 
Participantes, especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n°31/2023 
— CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primelro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão 
de Grajaú. 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA -DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa(s), 

encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços . 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão 
Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir 

do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(syconsignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de prestação dos serviços, 

observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econõmico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de fora a adequá-lo ao mercado. 
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CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada e vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o Orgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Tercelro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Orgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
Orgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de Orgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Prlmelro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em 
valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto -O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 
da Ata de Registro de Preços; 

CLAUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preces; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial 
do Estado, considerando-se cancelado o prece registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto —A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavrature de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme ocaso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÕNICO N° 1812023— PMBG/MA e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n°8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a 
Lei n°10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLAUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, 11 de Abril de 2023. 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA JOSE GREGORIO SILVA NETO 
Pregoeiro Oficial J G SILVA NETO AUTO PECAS 
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 28/2023, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo 
como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 18/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de filtros, graxas, óleos lubrificantes, para 
atender as necessidades do Município de Barão de Grajeú-MA. 

QUADRO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA. 
EMPRESA; J G SILVA NETO AUTOIPECAS 
CNPJ: 42.071.417/0001-95 Telefone / Fax: (99) 98501-9702 
Endereço: ROD BR 230, N° 2555, VILA DO BEC, BARÃO DE GRAJAÚ - MA, CEP: 65660- 
000 

E-mail JGSNAUTOPECAS@OUTLOOK.COM 

QUADRO 2— MATERIAL REGISTRADO 
ITEM DESCRIÇAO MARCk. QUAN1Ç V. UNR. V. TOTAL 

1 FILTRO PEA161 ELEMENTO UREIA VOX 12 R$ 126,70 R$ 1.520,40 

2 FILTRO 1998 LUBRIFICANTE VW VOX 12 R$ 24,50 R$ 294,00 

3 FILTRO 33640 BLINDADO P/ COMBUSTIVEL VOX 12 R$ 197,24 R$ 2.366,88 
4 FILTRO ACP003 AR CONDICIONADO VOX 24 R$ 17,50 R$ 420,00 
5 FILTRO ACP1O3 AR CONDICIONADO VOX 12 R$ 14,00 R$ 168,00 

6 FILTRO ACP303 AR CONDICIONADO VOX 24 R$ 17,50 R$ 420,00 
7 FILTRO ACP603 AR CABIN E VOX 24 R$ 27,30 R$ 655,20 

8 FILTRO ACP843 ELEMENTO VOX 24 R$ 33,91 R$ 813,84 

9 FILTRO AD2253 MOTONIVELADORA VOX 24 R$ 427,00 R$ 10.248,00 

10 FILTRO AD29721 AR EXT LINE CASE VOX 48 R$ 315,00 R$ 15.120,00 

11 FILTRO Ad5286 PESADO VOX 24 R$ 61,60 R$ 1.478,40 

12 FILTRO AP7998 DE AR VOX 24 R$ 117,50 R$ 2.820,00 

13 FILTRO AP9834 DE AR VOX 24 R$ 120,85 R$ 2.900,40 

14 
FILTRO ARL3751 ELEMENTO FILTRANTE AR 
PLANO 

VOX 48 R$ 107,20 R$ 5.145,60 

15 FILTRO ARL4150 DEAR PLANO VOX 12 R$ 16,80 R$ 201,60 

16 FILTRO ARL5053 EIL DE AR PLANO VOX 24 R$ 68,25 R$ 1.638,00 

17 FILTRO ARL6071 DE AR PLANO VOX 24 R$ 36,05 R$ 865,20 

18 FILTRO ARL8832 DE AR PLANO VOX 24 R$ 14,01 R$ 336,24 

19 FILTRO ARS2870 ARS10 FLEX DIESEL VOX 24 R$ 57,13 as 1.371,12 

20 FILTRO AR53003 DE AE E BORRACHA VOX 24 R$ 113,92 R$ 2.734,08 

21 FILTRO ARS3902 ELEMENTO RADIAL SEAL VOX 12 R$ 360,81 R$ 4.329,72 

22 FILTRO AR55492 AR EXTERNO VOX 24 R$ 150,81 R$ 3.619,44 

23 FILTRO ARS5673 DE AR E BORRACHA VOX 24 R$ 161,36 R$ 3.872,64 

24 FILTRO ARS7109 AR E BORRACHA VOX 24 R$ 41,93 R$ 1.006,32 

25 FILTRO ARS8842 AR E BORRACHA VOX 24 R$ 33,34 R$ 800,16 

26 FILTRO ARS9837 DE AR E BORRACHA VOX 36 R$ 194,67 R$ 7.008,12 

27 FILTRO AS820 AR INTERNO VOX 84 R$ 66,53 R$ 5.756,52 

28 FITRO ARS203 AR INTERNO VOX 24 R$ 89,88 R$ 2.157,12 

29 FILTRO ARS547 AE SEG RADIAL SAEL VOX 12 R$ 182,21 R$ 2.186,52 

30 FILTRO ASR8o6 DE AR INTERNO VOX 24 R$ 37,34 R$ 896,16 

31 FILTRO COMB SEP R120 L 1OM PSD980-1 VOX 24 R$ 86,62 R$ 2.078,88 

32 FILTRO DSF202 DESUMIDIFICADOR VOX 36 R$ 126,00 R$ 4.536,00 

33 FILTRO DSF02204 DESUMIDIFICADOR VOX 24 R$ 150,50 R$ 3.612,00 
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34 FILTRO FC161 DE COMBUSTIVEL VOX 24 R$ 45,50 R$ 1.092,00 
35 FILTRO FC165 FILTRO DE COMBUSTIVEL VOX 24 R$ 42,00 R$ 1.008,00 
36 FILTRO FCD4000 COMBUSTIVEL VOX 24 R$ 161,19 R$ 3.868,56 

37 
FILTRO G10417 COMBUSTIVEL INJEÇÃO 
ELETRONICA FLEX 

VOX 24 R$ 20,30 R$ 487,20 

38 FILTRO GI COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA VOX 12 R$ 17,92 R$ 215,04 

39 
FILTRO GI50/7 COMBUSTIVEL INJEÇÃO 
ELETRONICA VOX 48 R$ 24,50 R$ 1.176,00 

40 FILTRO HF35139 HIDRAUUCO JC858118063 VOX 24 R$ 183,40 R$ 4.401,60 

41 
FILTRO P550625 BLINDADO PARA 
COMBUSTIVEL 

VOX 12 R$ 117,95 R$ 1.415,40 

42 FILTRO P551434 COMBUSTIVEL SEP JCB VOX 12 R$ 161,63 R$ 1.939,56 

43 FILTRO P600975 AR INT JCB USA EXT P608533 VOX 12 R$ 177,73 R$ 2.132,76 

44 
FILTRO P7665325 COMBUSTIVEL 1JC8 
AGUA/DIESEL 

VOX 12 R$ 115,50 R$ 1.386,00 

45 FILTRO P777639 AR INT TM135 165/CAT VOX 24 R$ 102,06 R$ 2.449,44 

46 FILTRO PC2/155 DE COMBUSTIVEL VOX 48 R$ 28,17 R$ 1.352,16 

47 FILTRO PC2 155 FILTRO DE COMBUSTIVEL VOX 12 R$ 34,79 R$ 417,48 

48 FILTRO PC811 COMBUSTIVEL CARTUCHO VOX 24 R$ 12.05 R$ 289,20 

49 FILTRO PCE3029 COMBUSTIVEL VOX 12 R$ 77.31 R$ 927,72 

50 FILTRO PEA179/1 ELEMENTO FILTRANTE UREIA VOX 24 R$ 18,20 R$ 436,80 

51 
FILTRO PEG 3022 DE COMBUSTIVEL CARTUCHO 
PUt06X 

VOX 12 R$ 66,60 R$ 799,20 

52 FILTRO PEC3014 COMBUSTIVEL VOX 12 R$ 122,32 R$ 1.467,84 

53 FILTRO PEL 2002 LUBRIFICANTE CARTUCHO VOX 12 R$ 41,68 R$ 500,16 

54 FILTRO PEL10B VOX 24 R$ 22,29 R$ 534,96 

55 FILTRO PEL676 DE LUBRIFICANTE VOX 48 R$ 23,10 R$ 1.108,80 

56 FILTRO PEL 726 LUBRIFICANTE GM 810 VOX 24 R$ 45,04 R$ 1.080,96 

57 FILTRO PH346 HIDRAULICO VOX 72 R$ 36,22 R$ 2.607,84 

58 FILTRO PL519 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 19,42 R$ 466,08 

59 FILTRO PL345 LUBRIFICANTE CARTUCHO VOX 24 R$ 71,38 R$ 1.713,12 

60 FILTRO PSA331 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO VOX 12 R$ 113,36 R$ 1.360,32 

61 FILTRO PDC 494 COMBUSTIVEL IVECO VOX 24 R$ 150,18 R$ 3.604,32 

62 FILTRO P5C353 COMBUSTIVEL BLINDADO VOX 24 R$ 111,75 R$ 2.682,00 

63 FILTRO PSC403 COMBUSTIVEL VOX 24 R$ 116,37 R$ 2.792,86 

64 FILTRO PSC410 COMBUSTIVEL SEPARADOR VOX 24 R$ 74,69 R$ 1.792,56 

65 FILTRO P5C496 COMBUSTIVEL VOX 144 R$ 61,60 R$ 8.870,40 

66 FILTRO PSC72/2 DIESEL VOLVO VOX 24 R$ 38,50 R$ 924,00 

67 FILTRO PSC884 DIESEL SPRINTER VOX 60 R$ 499,34 R$ 29.960,40 

68 FILTRO PSD 970/1 SEPARADOR AGUA/DIESEL VOX 144 R$ 108,67 R$ 15.648,48 

69 FILTRO PSD515 COMBUSTIVEL SEPARADOR VOX 24 R$ 90,72 R$ 2.177,28 

70 FILTRO P50530/1 SEPARADOR AGUA/DIESEL VOX 12 R$ 85,05 R$ 1.020,60 

71 FILTRO P5D644 SENSOR GRADE VOX 12 R$ 124,42 R$ 1.493,04 

72 
FILTRO PDS920/1 COMB SEPARADOR 
AGUAJDIESEL 

VOX 24 R$ 134,68 R$ 3.232,32 

73 FILTRO P5D960 SEPARADOR AGUA DIESEL VOX 24 R$ 112,28 R$ 2.694,72 

74 FILTRO PSL280 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 74,16 R$ 1.779,84 

75 FILTRO PSL283 LUBRIFICANTE VOX 84 R$ 103,18 R$ 8.667,12 

76 FILTRO PSL2B5 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 64,15 R$ 1.539,60 

77 FILTRO PSL300 LUBRIFICANTE BLINDADO VOX 24 R$ 270,79 R$ 6.498,96 

78 FILTRO P5L338 LUBRIFICANTEBLINDADO VOX 12 R$ 84,98 R$ 1.019,76 

79 FILTRO P5L545 LUBRIFICANTE VOX 24 R$ 21,73 R$ 521,52 

80 FILTRO PSL55 LUBRIFICANTE BLINDADO VOX 12 R$ 13,33 R$ 159,96 

81 FILTRO P5L619 LUBRIFICANTE BLINDADO VOX 48 R$ 16,90 R$ 811,20 
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82 FILTRO P5L836 LUBRIFICANTE BLINDADO VOX 24 R$ 66,83 R$ 1.603,92 

83 FILTRO P5L836 FILTRO LUBRIFICANTE 
BLINDADO VOX 12 R$ 66,83 R$ 801,96 

84 FILTRO PSL962 LUBRIFICANTE VOX 144 R$ 68,49 R$ 9.862,56 
86 FITRO SF23054 VOX 12 R$ 175,00 R$ 2.100,00 
87 FILTRO SF23055 VOX 12 R$ 198,10 R$ 2.377,20 
88 FILTRO UH060VUS230 HIDRAULICO JCB 244E VOX 12 R$ 189,00 R$ 2.268,00 
89 FILTRO UST9624 TRANSMISÃO VOX 24 R$ 364,00 R$ 8.736,00 
90 FILTRO WK10002 COM SEP R129L (P50 980/I) VOX 24 R$ 86,56 R$ 2.077,44 
91 FILTRO WK10002/1X DIESEL! VOLVO VOX 72 R$ 116,20 R$ 8.366,40 

VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE 1 - R$ 286,005,20 

LOTE 2- GRAXAS E OLEO LUBRIFICANTES 
ITEM I DESCRIÇÃO MARÇA. QUANT. V. UNIT. V,,TOTAL 

92 ARIA 20L MOTORFIX 84 R$ 119,00 R$ 9.996,00 
93 DOT 03 500 ML MOTORFIX 120 R$ 38,50 R$ 4.620,00 
94 DOT 04 500 ML MOTORFIX 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00 
95 GRAXA PARA CHASSI 18 KG MOTORFIX 24 R$ 402,50 R$ 9.660,00 
96 GRAXA PARA CHASSI 10 KG MOTORFIX 24 R$ 243,00 R$ 5.832,00 
97 GRAXA PARA CHASSI 1 KG MOTORFIX 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00 
98 GRAXA PARA CHASSI 500 ML MOTORFIX 120 R$ 21,00 R$ 2.520,00 
99 GRAXA PARA ROLAMENTO 18 KG MOTORFIX 24 R$ 665,91 R$ 15.981,84 

100 GRAXA PARA ROLAMENTO 10 KG MOTORFIX 120 R$ 352,21 R$ 42.265,20 
101 GRAXA PARA ROLAMENTO 1 KG MOTORFIX 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00 
102 GRAXA PARA ROLAMENTO 500 ML MOTORFIX 120 R$ 21,00 R$ 2.520,00 
103 ÓLEO 15W4020LITROS MOTORFIX 240 R$ 523,95 R$ 125.748,00 
104 ÓLEO 9020L MOTORFIX 240 R$ 599,69 R$ 143.925,60 
105 ÓLEO 68 20L MOTORFIX 240 R$ 449,96 R$ 107.990,40 
106 ÓLEO 140 20L MOTORFIX 120 R$ 672,66 R$ 80.719,20 
107 ÓLEO 50 20L MOTORFIX 60 R$ 840,00 R$ 50.400,00 
108 ÓLEO 15W40 3L MOTORFIX 60 R$ 526,39 R$ 31.583,40 
109 ÓLEO 684L MOTORFIX 60 R$ 91,00 R$ 5.460,00 
110 ÓLEO 1401L MOTORFIX 240 R$ 45,50 R$ 10.920,00 
111 ÓLEO 901L MOTORFIX 360 R$ 42,00 R$ 15.120,00 
112 ÓLEO 15W40 1L MOTORFIX 600 R$ 35,00 R$ 21.000,00 
113 ÓLEO 20W50 1L MOTORFIX 600 R$ 26,60 R$ 15.960,00 
114 ÓLEO 681L MOTORFIX 600 R$ 21,00 R$ 12.600,00 
115 ÓLEO 5W30 1L MOTORFIX 360 R$ 52,50 R$ 18.900,00 
116 ÓLEO 5W40 1L MOTORFIX 360 R$ 59,50 R$ 21.420,00 
117 ÓLEO 2T 500ML MOTORFIX 480 R$ 23,10 R$ 11.088,00 
118 ÓLEO ATF MOTORFIX 600 R$ 40,60 R$ 24.360,00 

j iLwfl ~fr ys-~ ~* ' p~c *,ali !T Q ~Øtfl 4rr 3 .t.`. -hdj

Barão de Grajaú — MA, 11 de Abril de 2023. 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

JOSE GREGORIO SILVA NETO 
J G SILVA NETO AUTO PECAS 
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